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ORIENTAÇÕES PARA PROCESSO DE ACOLHIMENTO  

 

 

A Comunidade Terapêutica Bom Pastor (CTBP) é uma entidade filantrópica, filiada à Federação 

Brasileira de Comunidades Terapêuticas – FEBRACT e está inserida na Rede de Atenção 

Psicossocial – RAPS, de acordo com as Leis Federais 3088/2011, 13.840/2019, Resolução CONAD 

01/2015 e Lei Estadual 22.460/2016, para atendimento de referência e contra referência.  

Atende pessoas de ambos os sexos, maiores de 18 anos, em acolhimento voluntário de 6 meses, 

divididos em fases de desintoxicação/adaptação, conscientização e reinserção social. 

 

PARA O ACOLHIMENTO É NECESSÁRIO: 

• Avaliação médica e/ou psiquiátrica sobre o estado de saúde e encaminhamento para 

acolhimento em Comunidade Terapêutica. 

• Entrevista de triagem na CTBP para avaliação diagnóstica, elegibilidade e motivação do 

candidato para o acolhimento de acordo com a legislação. 

• Receita das medicações e suprimentos dessas, para no mínimo 30 dias. 

• Documentos pessoais (RG, CPF, cartão do SUS, cartão de vacina). 

• Foto 3x4 

• Estar ciente que na Bom Pastor não se fuma. 

• Estar ciente de que a CTBP tem identidade CATÓLICA, mas oferece uma espiritualidade plural. 

 

PROCEDIMENTOS: 

• De posse do(s) relatórios solicitados(s), enviar de forma digitalizada ou fotos, via whatsapp no 
número (31) 9 8684 5318. 

• Após avaliação da equipe técnica e atendendo aos critérios, a entrevista será agendada por 
telefone e realizada de forma presencial. 

• Na entrevista, o candidato deverá estar acompanhado de um familiar ou responsável e não 
estar sob efeito de álcool ou drogas. 

• O acolhimento só será marcado após a avaliação da entrevista. A realização da entrevista não 
significa obrigatoriedade do acolhimento. 

• Sem o encaminhamento médico não será possível fazer o acolhimento. 
 

 

 

De acordo com o artigo 26-A §1º, não são elegíveis para o acolhimento as pessoas 

com comprometimentos biológicos e psicológicos de natureza grave que mereçam 

atenção médico-hospitalar contínua ou de emergência, caso em que deverão ser 

encaminhadas à rede de saúde. 


